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PROJETO DE LEI N9 
"16312023

DÁ NovA DENoMTNAçÃo A UNTDADE or seúoe DA

FAMíLn Do BATRRo RrAcHo Do MEto E DÁ ourRAS

PROUDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a

Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1s. Fica denominado de Ver. José Delfino Tavares Filho (Neguinho de Ana), a Unidade

de Saúde da Família, do Bairro Riacho do Meio.

Art. 2e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 14 de agosto de 2023.
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